PARECER Nº  213    ,de 2007

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 139 DE 2005.


O Projeto de Lei nº 139, de 2005, da lavra do nobre Deputado Edson Gomes dá denominação de “Rosalva Balbino dos Santos” ao trevo  localizado no Km 383+800 da Rodovia Assis Chateaubriand – SP 425, com acesso à estrada vicinal “Luiz Rovina”, no Município de Osvaldo Cruz.


A proposição esteve em pauta no período correspondente às 43ª a 47ª Sessões Ordinárias, no período de 11 de abril a 18 de abril de 2005, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, recebeu daquele órgão técnico manifestação favorável à sua aprovação. 


Na seqüência do processo legislativo, a propositura veio a esta Comissão e cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer nos termos do disposto no § 11 do Art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno. Ao fazê-lo, constatamos que não há qualquer óbice para a concretização da denominação pretendida.


Destacamos que o Autor pretende homenagear a memória da Senhora Rosalva Balbino dos Santos, que distinguiu-se entre outros cidadãos do Município de Osvaldo Cruz, por sua simplicidade, honradez, honestidade e participante das soluções positivas às questões sociais no município.


 Destarte, nosso parecer é favorável “ad referendum” do Plenário à aprovação do Projeto de Lei nº 139, de 2005.
a) JOSÉ ZICO PRADO – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do plenário.
Sala das Comissões, em 8/3/2007
a) Valdomiro Lopes – Presidente
Roberto Morais – Valdomiro Lopes – Rosmary Correa – Hamilton Pereira – Campos Machado.

